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ESTADO DO PARANÁ 

 

 

UMUARAMA  

   

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.891/2019 

Concede Adicional Periculosidade a servidora 
VANESSA CRISTINA DE ALENCAR SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora. VANESSA CRISTINA DE 

ALENCAR SANTOS, matrícula 902201, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.° 7.653.501-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.° 027.041.259-02, admitida 
em 01 de agosto de 2006, para exercer a função de emprego público de 

- Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
Adicional Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.° 
018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIP10) e § 2° 
do Artigo 25 da Lei Complementar n.° 188 de 19.112007, a partir de 01 de 
setembro de 2019. 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ria4data•de'súa puolicaçaO.* 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de setembro de 2u19:, 

GENTE O SO AS RINI 
SecretáriolVlunicipal de Admiti' ação 
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